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Secretério Municipal da Administracdo Diretora de Recursos Humanos

DIVERSOS

PLANO DE ACAQ DO CONSELHO DE ALIMENTAGCAOQ ESCOLAR (CAE) PARA 2026

1. Introdugéo

O Conselho de Alimentacdo Escolar (CAE) é uma instdncia colegiada de caréter fiscalizador, permanente, deliberativo e de assessoramento,
responsével por acompanhar e monitorar a execugéo do Programa Nacional de Alimentagéo Escolar (PNAE) no &mbito municipal. Seu papel é
garantir a oferta de alimentacéo escolar nutricionalmente adequada, segura e de acordo com os principios de universalidade, equidade e respeito
a cultura alimentar local.

Este Plano de Agio apresenta as diretrizes, metas e atividades previstas para o exercicio de 2026, tendo como fundamento a legislagéo vigente
e o compromisso do CAE com a melhoria continua da qualidade da alimentacéo oferecida aos estudantes da educagéo bésica.

2. Base Legal
o Lein®11.947/2009 — Dispde sobre o atendimento da alimentacdo escolar aos alunos da educacdo bésica.
®  Resolugdo CD/FNDE n° 6/2020 — Estabelece normas para execucdo do PNAE.

3. Atribuigdes do CAE
Conforme Resolugio CD/FNDE n° 6/2020 e Lei n® 11.947/2009
Entre as principais atribuicdes legais, destacam-se:
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1. Acompanhar e fiscalizar 0 cumprimento das diretrizes do PNAE, incluindo aquisicdo, armazenamento, distribuicéo e qualidade dos
géneros alimenticios.

2. Analisar e emitir parecer conclusivo sobre a prestacdo de contas anual dos recursos recebidos do FNDE para execugéo do PNAE.

3. Realizar visitas in loco as escolas da rede plblica para verificagdo das condigdes de infraestrutura, preparo das refeicdes, cardpios e
boas préaticas de manipulagéo.

4 Apoiar o aleitamento materno em creches com atendimento exclusivo para bebés

5. Monitorar a execugéo financeira, incluindo o cumprimento do percentual minimo de 456% para aquisigdo de alimentos da agricultura
familiar.

6. Zelar pela qualidade nutricional da alimentacio escolar e pela observéncia das normas sanitérias.

7. Atuar como instdncia de controle social, promovendo transparéncia, participacdo social e comunicagio com a comunidade escolar.

8. Registrar e comunicar irregularidades aos érgdos competentes, quando necessério, sob pena de responsabilidade solidéria de seus
membros.

9. Acompanhar a atuagéo da equipe de nutrigcdo responsavel pela elaboragdo e execugédo dos cardpios.

10. Colaborar com agdes de educacgéo alimentar e nutricional no 4mbito escolar.

11. Visitar pelo menos um fornecedor do PNAE de cada segmento: agricultura familiar, frigorifico e distribuidora de géneros alimenticios.

4. Acompanhamento da Execugdo do PNAE
Para o exercicio de 2026, o CAE desempenhard agdes estruturadas em quatro eixos:

4.1. Fiscalizagdo e Monitoramento

®  Execucdo de visitas semanais as unidades escolares urbanas e rurais.
Verificagio das condigdes de armazenamento, preparo, higiene e distribuigio dos alimentos.
Andlise do cumprimento dos cardépios estabelecidos pela nutricionista responsavel.
Observacdo da aceitabilidade das refeicdes pelos estudantes.
Registrar evidéncias em relatérios padronizados.
Registrar inconsisténcias e solicitar ajustes a Entidade Executora.

4.2. Controle Financeiro e Documental w )
¢  Acompanhamento continuo das aquisicdes realizadas pela Entidade Executora. N ﬂ

Verificagdo do cumprimento do minimo de 45% de compra da agricultura familiar.

Participagdo em chamadas publicas, pregdes e licitagbes relacionadas & agricultura familiar e aquisigdo de géneros alimenticios.

Anélise da documentacéo financeira (notas fiscais, contratos, editais).

Emissdo do parecer conclusivo anual sobre a prestagdo de contas enviada ao FNDE.

4.3. Participagéo Social e Transparéncia
® Divulgagéo das agdes do CAE por meio de relatérios, reunides abertas, redes sociais e comunicados & comunidade escolar.
e  Estimulo & participacdo da comunidade nas reunides do conselho.
e  Criacéo ou atualizacio de canal de comunicacio para recebimento de demandas e dentincias (e-mail, formulério eletrénico ou telefone
publico).

4 4 Formacéo e Desenvolvimento

®  Realizacdo de capacitagdes periddicas para conselheiros (normativas do PNAE, boas praticas sanitérias, execucdo financeira).

®  Participacdo em formagdes promovidas pelo FNDE ou pela Entidade Executora sobre: legislagdo do PNAE, boas praticas de
manipulacéo, anélise de contas, compras publicas.

®  Atualizacdo de membros sobre sistemas de controle e legislacdo vigente.
QOutras parcerias: Controladoria Geral da Unifo (CGU), Centro Colaborador em Alimentacéo e Nutricdo (CECANE), Fundo Nacional de
Desencolvimento da Educacéo (FNDE), Ministério Pdblico do Estado de S0 Paulo (MPSP), Tribunal de Contas do Estado de S&o Paulo
(TCE_SP), entre outros.

e  Articulagdo com outros Conselhos municipais como Conselho Municipal de Seguranca Alimentar e Nutricional (COMUSAN), Conselhos
de Escola, Conselho Tutelar, Conselho Municipal da Satde (COMUS), Conselho Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente,
entre outros.

5. Indicadores de Acompanhamento
® Percentual de escolas visitadas por trimestre.
Percentual de conformidade dos cardépios.
Percentual de aquisi¢io da agricultura familiar (meta minima: 45%).
Numero de capacitagbes realizadas.
Percentual de recomendagdes atendidas pela Entidade Executora.
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6. Tabelas e Indicadores

6.1 Acompanhamento da Execucéo do PNAE

- - ; N . Instrumento de
Acdo Atividade Responsaveis  ||[Periodicidade Indicador Meta 2026 Verificacso
Fiscalizar a execugédo Visitas técnicas as Conselheiros do N° de escolas 30% das . -
do PNAE escolas CAF Semanal visitadas escolas Relatérios de visita
. . Anélise dos cardépios CAE / % de cardépios :
Monitorar cardédpios lares Nutricionista RT Semestral lisados 100% Parecer técnico
. - = - P -
Venh@ copdlgoes Inspegdo das cozinhas CAE s 1 N°de inspegdes 30% das Relatérios de visita
sanitérias escolares realizadas escolas
6.2 Acompanhamento da Aplicacdo dos Recursos Financeiros
. s ; N . Instrumento de
Al P In Meta 202
Acéo tividade Responséveis ||Periodicidade dicador eta 2026 Verificagio
Analisar repasses do || Conferéncia dos extratos N° de anélises . )
FNDE bancérios CAE Semestral realizadas 02 andlises || Extratos bancérios
) . Comparacgéo entre
Avaliar execugao recursos recebidos e CAE Semestral % de recursos 100% Relatérios financeiros
financeira executados
gastos
Analisar prestacio de Emissdo de pa:ecer CAE Anual Parecer emitido 2 pareceres Parecer oficial do
contas conclusivo CAE
6.3 Agricultura Familiar w
Acdo Atividade Responséveis ||Periodicidade Indicador Meta 2026 Ins e ent? de N ﬂ
Verificagfo
Acompanhar Anali
compras da chama: dﬁ Eouitﬁ:;m © CAE Semestral % :;jr i 508 45% Contratos e notas fiscais
agricultura familiar
Verificar entrega  ||Visitas e conferéncia de - o e a 30% das ||Relatérios de
dos produtos entregas Semanal || N°de verificag escolas ||acompanhamento
6.4 Formacéo e Fortalecimento do CAE
Agdio Atividade Responséveis ||Periodicidade|| Indicador | Meta 2026 Instrumento de
Verificagfo
Capacitar Participacdo em cursos e ||CAE / Secretaria N° de formagbes e
conselheiros formacbes de Educagéo Anual realizadas 22 Certificados
Realizar reunides Planejamento e registro N° de reunides x
AR M =1 A
ordinérias das reunifes C ensal realizadas 0 tas das reuniées

7. Grupos de trabalho e atuagéo dos conselheiros

- Manual de Boas Préticas: Valdinéia

- EAN — Educacéo Alimentar e Nutricional: Adriana e Karina

- Alunos com necessidades nutricionais e Conselhos Municipais: Vanilda e Andréia

- Condicées higiénico-sanitarias (Portaria CVS-5): Edice Pedro e Ademerson

- Testes de Aceitabilidade: Gabriela e Daniele

- Legislagdo, oficios, atas, relatérios de visita, chamadas pblicas e licitagbes: Patricia
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8. Cronograma Bésico 2026
Reunides ordinérias: uma vez por més, de fevereiro a novembro, na terceira terca-feira Gtil de cada més ou se feriado, no dia subsequente, das
8h30min. &s 10h30min.

MES DATA
Fevereiro 24/fev
Margo 17/mar
Abril 22/abr
Maio 19/mai
Junho 16/jun
Julho 07/jul
Agosto 18/ago
Setembro 15/set
Qutubro 20/out
Novembro 17/nov

Reunides extraordindrias: Prestacdo de contas do PNAE e emissdo do parecer conclusivo e sempre que houver necessidade.

MES DATA
Marco 25/03
Agosto 26/08

9. Escolas atendidas pelo municipio de Marilia

- Escolas Estaduais: 37 (incluindo CEEJA)

- Escolas de Educago Infantil: 40 Vm
- Escolas de Ensino Fundamental: 21 sendo que 02 escolas atendem EJA

- Escola Municipal de Educagdo Fundamental e Educacéo Infantil: 02

- Escolas Parceiras: 02

- Salas de Amamentacdo e acondicionamento de leite materno em creches com atendimento exclusivo de bebés de 04 meses a 1,1 ano): 17 =
100%

10. Contrapartida do Municipio

Em conformidade com o disposto no Art. 36 da Resolugdo CD/FNDE n° 6, de 08 de maio de 2020, a Entidade Executora deveré assegurar ao
Conselho de Alimentacéo Escolar (CAE) a infraestrutura necesséria para a plena execugéo das atividades de sua competéncia, contemplando os
seguintes recursos:

I— Recursos Materiais
Para o adequado funcionamento do CAE, deveréo ser disponibilizados:
e Sala exclusiva, com chave;
Sala de reuniao;
Armério com chave;
Crachés de identificagdo;
Materiais de escritério, tais como: papel sulfite, toner ou tinta para impressora, grampeador e grampos, pranchetas, canetas, lapis, réguas,
borrachas, calculadoras portateis, envelopes para correspondéncias, canetas marca-texto, pastas para arquivo, etiquetas, entre outros;
Materiais destinados a fiscalizagdo: jalecos individuais e toucas;
Materiais gréficos, quando necessérios;
Mobilidrio: mesas, armarios e cadeiras;
Equipamentos: computador, impressora, telefone e acesso a internet;
Servigo de limpeza;
Transporte para os conselheiros, garantindo deslocamento de ida e retorno para as atividades programadas;
Alimentacédo dos conselheiros nas atividades que demandem, no minimo, 6 (seis) horas de trabalho, tais como visitas as escolas rurais e
formacfes, mediante solicitagfo prévia da Presidéncia do CAE.

Il — Recursos Humanos
Disponibilizagdo de servidor(a) piblico(a) devidamente designado(a) para desempenhar as atividades administrativas e de apoio ao expedj
do CAE.
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Il — Recursos Financeiros
Considerando que o CAE néo se configura como unidade com dotagdo orgamentéria prépria, néo dispde de recursos financeiros préprios.
Todavia, para o pleno exercicio de suas atribuigbes, faz-se necessério o aporte de recursos pela Entidade Executora, responséavel pela adogéo dos
procedimentos administrativos cabiveis.
Conforme o disposto no Art. 35, inciso VIII, da Resolugdo CD/FNDE n° 6, de 08 de maio de 2020, além das competéncias previstas no Art. 19 da
Lei n® 11.947/2009, compete ao CAE:
"VIII — Elaborar o Plano de Agdo do ano em curso e/ou subsequente, com a finalidade de acompanhar a execugéo do Programa Nacional de
Alimentacgio Escolar (PNAE) nas unidades escolares de sua rede de ensino, bem como nas escolas conveniadas e demais estruturas vinculadas
ao Programa, contendo a previsdo das despesas necessérias ao exercicio de suas atribuigdes, e encaminhé-lo & Entidade Executora.”
Dessa forma, a titulo de estimativa, apresentam-se os itens que demandardo dispéndio financeiro no exercicio de 2026, visando ao pleno
cumprimento das atribuigdes do Conselho:
®  Recursos materiais, recursos humanos e capacitagdo dos conselheiros, com previsdo orgamentéria compativel com as necessidades
para o exercicio de suas funges;
®  Reserva orcamentéria estimada no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) para custeio de transporte, alimentacéo e hospedagem
dos membros do CAE, visando a participacdo nos seguintes eventos:
o Encontro Estadual de Conselhos de Alimentacéo Escolar (CAEs);
o ENCONAE - Encontro Nacional de Alimentacgéo Escolar — 2026;
o Encontro Estadual da UNCME/SP;
® Realizacdo de formagdes destinadas aos membros colegiados no primeiro e no segundo semestre de 2026, bem como outras
capacitagbes relacionadas a Alimentagdo Escolar ao longo do ano.

IV. Divulgagéo

Conforme Resolugdo N° 6, de 8 de Maio de 2020, Art. 45 — Os Estados, distrito Federal e os Municipios devem: IV — divulgar as atividades do CAE
por meio de comunicagéo oficial da EEx.

- Contribuir com a divulgagio das atividades do conselho, por meio de comunicacgéo oficial da Entidade Executora, sempre que solicitado.

- Disposicdes Especificas para Conselheiros servidores municipais:

O Conselho de Alimentagdo Escolar conta, em sua composicdo, com conselheiros que sdo servidores municipais e que, para a sua atuagas
necessitardo de dispensa de ponto para as atividades previstas para 2025 conforme disposto no paragrafo 2° do Artigo 45, da Resolucdo CD/FND
n° 6, de 08 de maio de 2020, sem prejuizo de suas fungdes profissionais.

- Caso néo seja garantida a participacéo efetiva dos servidores municipais, o CAE notificaré oficialmente os érgéos competentes.

11. Monitoramento e Avaliacdo

O monitoramento do Plano de Agéo ser4 realizado de forma continua, por meio da anélise dos indicadores estabelecidos, relatérios de atividades,
atas de reunides e pareceres técnicos. A avaliacdo final ocorrera ao término do exercicio de 2026, subsidiando a elaboracéo do parecer conclusivo
anual do CAE.

12. Consideracdes Finais
Este Plano de Agéo visa orientar de forma sistematizada as atividades do CAE em 2026, fortalecendo o controle social do PNAE e assegurando o
direito dos estudantes 3 alimentagio escolar adequada e de qualidade.

PORTARIA S.E. NUMERO 008

Prof* Rosemeire Fernanda Frazon Modesto, Secretdria Municipal da Educacgéo, usando de atribuigbes legais, tendo em vista o que
consta no Memorando n°. 57726/25, 58173/25 e 58353/25, consoante o que dispde o Artigo 18-K, Inciso I alinea “a" e Artigo 18-L Inciso IV da Lei
n.°3.200 de 30 de dezembro de 1986, modificada posteriormente, DESIGNA por necessidade de servigo, o(a) servidor(a) constante no anexo (inico,
lotado na Secretaria Municipal da Educacdo, para cumprir jornada especial por prazo determinado, fazendo jus & respectiva gratificacdo mensal.

Secretaria Municipal da Educagéo, 28 de janeiro de 2026.

Prof® Rosemeire Fernanda Frazon Modesto
Secretéria Municipal da Educagéo
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